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MBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS,

DECRETA

Art. 1" Fica instituído o Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Mr,rnicipal - IrEM,
nrccanislt-lo de natureza financeira e contábil, com prazo indeterminado de cluração. criado com a
finaliclade de apoiar planos de trabalho municipais de investimento nas áreas cle infraestrutura
urbana e rural, educação, saitde, segurança, desenvolvimento social, meio aurbiente e
sustentabilidade.

A.rt.2" Constituem receitas c1o FEM

I - dotações orçamentárias do Estado;

II - doações, auxílios, subvenções e outras contribr.rições cle pesso¿ìs, físicas ou juríclicas.
m como de entidades e organizações, pirblicas ou prirraclas, nacionais ou estl'angciras;

III - rendimentos de aplicações financeiras dos seus reclrrsos, realiz¿rdas na forma da lei;

IV - valores provenientes da devolução de recursos relativos a planos que apresentem saldos
relnarlescentes, aincla que oriundos de apiicações financeiras;

V - salclos de exercícios anteriores; e

VI - outras receitas que lhe venha a ser legalmente destinadas

$ 1" O Poder Executivo, na forma estabelecida em decreto, lica obrigaclo a divulgar.
anuallrrente:

I - demo Iinformando
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a) recursos arrecadados e recebicios no período;

b) recursos disponíveis; e

c) recursos utilizados no período; e

II - relatór'io cliscriminado contendo:

a) núnrero cle planos de trabalho beneficiados; e

b) objeto e valores de cada um dos planos beneficiados

$ 2" A extinção do Funclo instituído por esta Lei acarreta a reversão do everrtual saldo
relllar-ìescelrte para a Conta Única do Estado.

$ 3" Os recursos que compõem o Fundo devem ser clepositados em instituição financeira
oficial, na forma prevista na legislação pertinente.

Art. 3o As aplicações dos reclrrsos do FEM devem ser identificadas mediante a criação de
fonte específica.

Art. 40 Para os efeitos desta Lei, eutende-se por plano de trabalho nrunicipal o coninnto de
ações apreseutado pelo Município, nas áreas de infraestrutura urbana c rural, educação, saúc1e,

segllrallça, desenvolviurento social, meio ambiente e sustentabilidade. uos tenllos definidos eur
decreto do Poder Executivo.

$ 1" Fica vedada a utilização dos recursos do FEM para o pagantento de despesas que não
sejam enquadradas col't1o investimentos.

$ 2" A execução das ações previstas nos planos de trabalho pocle ser realizada por meio de
Consórcios de Municípios, conforme disposto em decreto do Poder Executivo.

Art. 5o Fica instituído o Comitê Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal. que tem
por finalidade aprovar os planos de traballio de que trata o art. 4o" composto pelas seguintes
Secretarias estaduais :

I - Secretaria de Estado de Planejalnellro e Desenvolvimento Econômico-SEPl,AN, qlìe o
presidirá;

II - Secretaria de Estado da Segurança Pública e Cicladania;

III - Secretari o da Saúrde;
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IV - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensir.ro;

V - Secretaria de Estado da Cultr-rra e Turismo;

VI - Secretaria de Estado da.Iuventude, E,sporte eLazer

VII - Secretaria cle Estado da Assistencia Social

VIII - Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Dcsenvolvillcnto Sustentável:

IX - Secretaria de Estado da Infraestmtura; e

X - Secretaria de Estado da Plodução Rural.

Art. 6o O FEM é gerido pela SEPLAN.

At't. 7" Os Municípios clevem criar Fundos Municipais de Investimentos nas áreas cle
infraestrutttra ut'bana e rural, educação, saúrde, segurança. desenvolvil-neuto social. meio anrbiente
e sustelrtabilidacle, a seren-ì constituídos pelos recLlrsos oriundos do FIIM e de outras fbntes.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao cofinanciamento clas ações previstas no art. 4o
devern ser repassados mediante transferências do Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento
Mr-rnicipal aos respectivos Fundos Municipais de Investimento nas áreas de infraestrutu¡a urbana e
rural, educação, saÚtde, segul'ança, desenvolvimento social, meio al¡biente e sustentabiliclade.

Art. 8o Decreto do Poder Executivo deve dispor sobre:

I - a distribuição dos recllrsos do FEM, confonne a política de clesenvolvimento Estaclo;

II - quanto ao Comitê de qr,re trata o art. 5o:

a) critérios de escolha e prazo de mandato dos seus integrantes;

b) periodicidade e forma de convocação das snas reuniões, bern conlo o quómm míninro
para a sua realização;

c) criação e funcionamento de grr-rpos temáticos de assessoramerìto técnico; e

d) outros polltos necessários ao seu bom funcionameuto;

trabalho rnunicipais , para efeito de obtenção de recnrsos do FEM

ï
(

III - quanto aos
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a) pré-reqr"risitos e documentos necessários; e

b) vedações.

Art. 9" O Mtrnicípio que não realizar, efetivamente, o seu plano c1e trabalho, está suleito às
sauções cabíveis

Par:igrafo único- O Município que cometer qualqr-rer irregulariclacle fica impedido de
receber recursos clo FEM, alérr de ter, até a devida regularização:

I - sr"tspelrsa a análise de toclos os seLls planos de trabalho erl trantitacão:

II - paralisada a execução dos seus planos de trabalho.já aprovados:

III - instar"rração de tomada de contas especial clos seus planos de trabalho em execução; e

IV - recusa de seus novos planos de trabalho.

Art. 10. Corrrpete ao órgão gestor do Fundo, e a Secretaria cliretalrentc ligacla à área
contemplada pelos recursos, exercerefir o controle, a fiscalização. a avaliação e o
acompanhalnento dos Planos de Trabalho Municipais nas áreas de inlì'aestrutr:ra urba¡a e rural,
educação, saÚtde, segurança, desenvolvimento social, rneio ambiente e sustentabilidade.

Art. 11. Ao término da cada plano de trabalho, a Secretaria Estaclual diretamente ligada à
área contemplada pelos recursos deve efetuar uma avaliação final de forma a verifìcar a aplicação
dos recttrsos. observando as nortnas, os prazos e procedimentos a serel-ìt clelìnicios no regulamento
desta Lei e na legislação em vigor.

Parágrafo único - Fica vedaclo o repasse de novos recursos referentes a esta L.ei, nos casos
el]l qlle o mr-rnicípio não tenha obtido aprovação final do Plano de Trabalho executado pela
secretaria estadual competente para análise.

A,rt. 12. Nos planos de trabalho municipais incentivados pela presente Lei, e em sua
respectiva comunicação institucional, deve constar a divulgação do apoio institucional clo Governo
do Estado e do FEM.

Art. 13. O Poder Executivo, por meio de decreto, no prazo de até 30 (trinta) dias, expedirá
instruções para a fiel execução desta Lei, especialmente em relacão aos procedimentos a seretn
observados para transferênc dos recursos e prestação de contas, beur coillo delegará" conforrne o
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caso, coll'rpetências par ir atos normativos complemen
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Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PLENÁRIO RUY ARAÚJO dA ASSEM EIA L ISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 20 de ode 8

DEP ADO BELARMINO LINS
LIDER DO PROS



,:.' t:,-'

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

GABINETE DO DEPUTADO BELARMINO LINS
20 VICE-PRESIDENTE

LIDER DO PROS

JUSTIFICATIVA
ao Projeto de Lei que Institui o Fundo Estaclual clc,Apoio ao n)cscnvolvimcxrto
Munici¡ral - FEM

A presente propositura tem por finalidade diminuir a burocracia e facilitar a elaboração,

de forma conjunta, Estado/Município, na produção de Planos de Trabalhos Municipais

de investimentos nas áreas de infraestrutura urbana e rural, educação, saúde,

segu ranç4, desenvolvimento social, meio ambiente e sustentabilidade.

Apelo aos Nobres Pares para a aprovação deste projeto que é de grande alcance para

as administra Ões municipais

De do Belarmino Lin
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